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PROJETO DE LEI N° 031, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2043. 
 
 
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
RECEBER EM  DOAÇÃO  DA UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, UMA 
MOTONIVELADORA. 

 
 
 
 
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em  doação, 
da União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário, uma 
Máquina, tipo Motoniveladora, nova,  conforme Termo de Doação firmado 
entre o Município e a União, conrome  Termo de Doação, que passa a fazer 
parte integrante desta Lei. 
 
Art. 2º.  O bem doado passa a integrar o patrimônio da Secretaria Municipal 
da Agricultura e Meio Ambiente. 
 
Art.3º. As despesas decorrentes da doação correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente, Manutenção da Frota de Máquinas e Veículos. 
 
Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho, em 20  de fevereiro de 2014. 
 
 
 
      Luiz Affonso Trevisan, 
      Prefeito Municipal. 
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Of.095/14-SMA   Sobradinho, 20 de fevereiro de 2014. 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Sobradinho - RS 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 031, que 
autoriza o Executivo Municipal a receber em  doação, da União, por 
intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário, uma Máquina, tipo 
Motoniveladora, nova. 

Esta doação está sendo concretizada 
através de Termo de Doação firmado entre a União  e o Município, cópia 
anexa, estabelecendo as condições da doação. 

 
Contando com a aprovação, desde 

já agradecemos. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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